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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.244 DE 03 DE JULHO DE 2024
Altera a redação do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 7.692/2021 e dá outras providências.

        A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterada a redação do parágrafo único do § 2.º do artigo 2.º da Lei Municipal n.º 7.693/2021, passando a vigorar com a seguinte redação: 

§ 2.º  São atribuições do cargo de Assessor Jurídico do IPDSA: 

I. assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante, em atividades relativas ao âmbito político, social e funcional, dentro de sua especialidade e formação acadêmica, sempre que solicitado; 

II. assessorar nas áreas jurídicas o IPDSA, notadamente na elaboração de estudos, minutas de pareceres e atos normativos afetos à atividade do órgão, acerca dos diversos aspectos urbanísticos, ambientais e posturas municipais; 

III. prestar assessoramento aos diversos setores e divisões do órgão por solicitação da Superintendência; 

IV. assessorar a Superintendência, quando designado; 

V. executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pela Superintendência, cujas instruções deverá observar. 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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